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MAãlO.Z ama 
Gabinete do Prefeito ~ 

, Aracruz, 11 de novembro de 2022. 

MENSAGEM N.º 090/2022 
SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES 

Considerando as atribuições legais conferidas ao Chefe do Poder Executivo Municipal, no 
âmbito do Município de Aracruz; 

Considerando que o projeto de engenharia do Sistema de Esgotamento Sanitário do Distrito 
de Jacupemba define a utilização de áreas públicas no Loteamento Colinas para a construção 
c!a Estação de Tratamento de Esgoto e Estação de Elevatória; 

Considerando a necessidade de desafetação das referidas áreas, para observância à Lei 
Orgânica do Município de Aracruz, uma vez que haverá mudança no uso da área pública; 

Considerando que a construção da citada Estação de Tratamento de Esgoto e Estação 
Elevatória de Esgoto é investimento fundamental para o Município de Aracruz para atingir 
a meta de universalização do tratamento de esgoto, estabelecida no novo marco regulatório 
do saneamento, Lei Federal nº 14.026/2020; 

Considerando que a referida obra contribuirá para proteção e recuperação do Rio São José 
de forma a manter o desenvolvimento sustentável, a proteção do meio ambiente e a melhoria 
da qualidade de vida dos munícipes do Distrito de Jacupemba. 

Encaminhamos, em regime de urgência, para apreciação de Vossa Excelência e de seus 
Ilustres Pares, o projeto .de lei que autoriza o Poder_ Executivo a realizar a desafetação de 
parte da ár(!a pública do loteamento Colinas, Distrito de Jacupemba, para fins de implantação 
de Estação de Tratamento de Esgoto e Estação Elevatória de Esgoto, conforme processo n.º 
23.150/2022. . 

O referido projeto, uma vez transformado em lei municipal, observadas as formalidades 
legais e com a expressiva colaboração dessa Augusta Casa de Leis, será um mecanismo de 
suma importância, visando a melhoria da prestação de serviço público por parte do 
Município de Aracruz. 

Por todo o exposto, contanios com o apoio e a ·elevada cooperação dos Membros dessa 
Augusta Casa de Leis, no sentido de aprovarem o projeto de lei em curso, para que juntos -
Executivo e Legislativo - pos_s,amos empreender ações para atender a necessidade de 
saneamento aos cidadãos do Município de Ara.cruz. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013n015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 

Pg nt2 
oooZ., 



r 
\ __ 

( 

MAÕlOZ •f'Ti• 
Pg nº 

003 

Gabinete do Prefeito ~ 

PROJETO DE LEI N.º 090/2022. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR 
~,,..,=rthõi~t::~ -- A DESAFETAÇÃO DE PARTE DA ÁREA DO 

LOTEAMENTO COLINAS, DISTRITO DE 
JACUPEMBA, PARA FINS DE IMPLANTAÇÃO DE 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO E 
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

,{) 

Art. 1 º Fica desafetada da destinação pFi-ginári~ de Bem de Uso Comum e 
transpas~ada para a categoria de Bem Dominial, \ 2. 780m~ da área correspondente à 
a.1ss,2orl!~, inserida no loteamento ~fiiã<locol~ituada às margens da rodovia 
101-KM'-t 72, Distrito de Jacupemba, município de Aracruz, devidamente registrado sob o 
n.º 01 da Matrícula n.º 12.311 do Livro 2-AQ, fls.011, no Cartório de 1 ºOfício de Registro 

~-

Geral de Imóveis de Aracíuz, destinada à praça pública, nos termos do Decreto n.º.10.149, 
de 07/12/2001, para implantação de Estação de Tratamento de Esgoto e Elevatória de 
Esgoto. 

Art. 2° A área total de 2.780m2 desafetada, será formada por 2.370 m2 

destinada para construção de uma Estação de Tratamento de Esgoto e 41 Om2 destinada 
para construção de Estação Elevatória de Esgoto, que visa a realização da coleta e 
tratamento do esgoto lançado na Bacia do Rio São José, na localidade de Jacupemba do 
Município de Aracruz, conforme mapa anexo. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 11 de novembro 2022. 

~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1www.aracruz.es.gov.br1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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ARACRUZ-ES 

ANEXO 

VERTICES DA AREADA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO 

PONTOS X y 

1 375.356 m 7.833.699 m 

2 375-396 m 7_833-699 m 

3 375.414 m 7.833.750 m 

4 375.359 m 7.833.748 m 
Area = 2.370 m2 

VERTICES DA ÁREA DA ESTAÇÃO 
ELEVATÓRIA DE ESGOTO 

PONTOS X y 

1 373.340 m 7.833.597 m 

2 375.357 m 7.833.599 m 

3 375.365 m 7.833.621 m 

4 375.351 m 7.833.626 m 
Área= 410 m2 

saaeara@saaeara.com.br 1 www.saaeara.com.br 

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO I PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ 
AUTARQUIA MUNICIPAL Lei de Criaçãa: Nº 10 de 20/04/1967 

fls.97 



Remessa 

CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

REMESSA DE PROCESSOS 

1.;.3529/2022 
16/11/2022 14:07 

11m111111111m11111 ~11 

Órgão Emissor: 

001 .. 00100110 - PROTOCOLO - CONVERSÃO 

Órgão Receptor: 

001 .. 00100107 - LEGISLATIVO - CONVERSÃO 

Aos Cuidados de: 

Tentativas de Envio 

( P ) Processo Principal 

( A ) Processo Anexado 

( 1 ) Processo Incorporado 
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-733 / 2022 (1) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ PROJETO DE LEI 

Quantidade: 

........................................................................................ 
Remessa Orgão Emissor: ( Tentativas de Envio .... 

1 a3529/2!022 001 .. 0010011 O - PROTOCOLO - CONVERSÃO o 
16/11/2022 14:07 Órgão Receptor: 

11m1111m1m11111 ~11 
001 .. 00100107 - LEGISLATIVO - CONVERSÃO 

Aos Cuidados de: 

Enviado Por: Recebido Por: 

e:? / 

_j§_,_f_I 11ºvz, 
MAISA CAMPOS OLIVEIRA 
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Gabinete do Prefeito 

OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 330/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz- ES 

ASSUNTO: Encaminha Projeto de Lei n.º 090/2022 

Referência: Processo Eletrônico n. 0 23 .15 0/2022 

Senhor Presidente, 

Aracruz, 11 de novembro de 2022. 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos o Projeto de Lei n.º 
090/2022, para apreciação dessa conceituada Casa Legislativa, em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013n015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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1° ~FiCIO DO REGISTl'iO GE~L OE IMÓVEIS DE ARAêROZ ~l···· r 
Rubens P1mentél Filho °'.· r.:: : 

OFICIAL ''J'VJ 

RUA FIORY TERCI, Nº 253 • .EDF.: RUBENS PIMENTEL 
ARÀCRIJZ - t:SP. SANTO - TEL: 256-2237 

ARACRUZ-ES, 15 DE FEVEREIRO DE 2002. 

Ao 

Exmº Sr. 

Dr. LUlZ CARLOS CACÁ GONÇALVES 

MD. Prefeito Muniçipçil deAracruz 

NESTA 

Prezado Senhor 

Pelo presente comunicamos a v.eca que encontra-se 

devidamente registrado neste 1° Ofício de Registro Geral de 

Imóveis de Aracruz-ES, sob o nº 01 da Matrícula nº 1·2.311 do 

Livro 2-AQ, ti$. 011, o Loteamento "COLINAS'' - Distrito de 

Jacupemba, deste Mu. nicípio e Comarca de A. racru~ES, de ; ~i µ;'J' 

propriedade do Sr. JAIR MARBO BORTOT, conforme Certidão 'i.?J. ô! 
. ~- \~,',' . anexa.- ,;:- V ! 

~ o?\~R•,t ~,.,., rrf~ 
/\.' Q ~ 

(\. ?I 
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REPúaucA FEDERATIVA DO BRASIL 

_,. "'~ -~~>'L . ,;. · .. ~::,~. . .! 

12 .OFICIO DO REGtG~,R1;~L ~Ç>JMOVI;IS DE ARACRU2l 
.~ 4 ~ • . • 

RUBENS PIMf:NrEL FfLHO , 
{TtTUt:.AR) 

RITA DE CASSIA NEVE:S CAVAGLIERI 
fESCRE VENTEI, 

CARTÓRIO QO 11 ~ 
Registro Geral de lm6\reJi;,. 

FIORY TERér •. l! 53 • FO.N E: 2.56 •'2237 - ARACRU.Z • E.S. 

Titulos e Documentos, 
!:5Jleda,I de ttlpotéc'!S e 

Pessoas. Jurl4i;:~s 
Tltula.r 

Rubens Pimentel: fllhQ· 
Escreventes. ,tl\.'10(!zadas 

Margarida M! f. P.iment 
Deusdete Castottli. . 

Rita de Çâssia N.. la ' . , ri / /. 
AAACRUZ - ESPlfl.F . TO · /'°' 

CERtlOÃO 

f\UBENS PlMENTEL f'ILtiO;; Oficiai .do 
R- G • .!.., Tit. e Oo.cumenros, Esp. de Hipotecas e 
demt;iis serventías 1:1neilas do l! oUcio da 

·çomatco de Aracroz., Enado do Espiríto 
.santo, por nom11oc;ãçi n:a forma do lei, efc,, .• 

, -.i,'."./ p F: e d ou fé.. a .f e. n d e. n d o .a p e d í cio v e r b a 1 de p ·e·s s o a 

i n· teres s a Ja· Q.,lJ"e r·E!·v e·n do os 1.ilt.to•s ex:.i's te'ntes. em andoménro e Já arquivo d.os, 
ínctusiv.e de\as'gii;1tro Geral, ·de acordo com a Nova Lei dos. Re·gis·-

tros Públicos, verifiquei que em data de J.5.:02.2002, fói fe.i

to o Registro tiº 01 da ~:in] Livro 2-P.Q, fl.5. 01,l. dc:i 
'" ~ '-----' 

s~gu_inte teor:- 11 I1'10fil:- numa área de terra.s rn e d i n d o 1 

23l.514,001'12(duzen'tos e trinta !3· um mil., quinhentos e quator

ze metros quadrados), s-ituada ài;1 margérís da Rodcvii:i BR-101 

Km 172, Dist;ri to de J.ac.upernba, de'ste Município e Comarca de. 

Aracruz,..ES, conf'ron:t;ando-se por seus diver'sos lados, ·com .Ja.ir i 
Mari.o Bort·ot, Jobson Bortot e com a BR-101" .- [JROPRIETARTOS:

JAIR MARIO BDRTOT, brasilel.ro., <:1.gricultor, C.PF.n1H62.06Ei.2'76-

15, C::-as:ado sob o regime da comunhão universal de beli.s com IVO 

NI LDE BORGES DA SlLVA BDRTOT, residente e domicilíadofl em Ja,

cupernba, de.ste :Mun •. e Comarca de Araor.uz-E'.S.-.:.;.:.:.:.: .• :.; 

R-01112.311:- Aracruz-ES, 15 de FeveRe~ro de 2002.- Lançado 1 

no Prot. 1,-F, ,sob o nº 22.204.- LOTEAMENTO i•éoLJNA5i• - JA-CU -

PEMBA -f\RACRUZ-ES.- Pela petição datada de 17.l2.20Dl, acom

panhada dos do~umentos a que alude o art. 18 d~ Lei 6.7$6/7~, 

de 19.12.1979, regularmente autuados é pr•ocessados nesta ssr

ventia rsgistral, o proprietiriq(M~l2.31J.) reque~eu que. exa-1 

minadóS e encontr.a:d·a em ordem a documentação e deco·.rrido oi 

prazo legal sem impugnação de terceiros, fosse feita, com~ dej 
fato feito est~, resumidam~nte, o registro de loteamento dai 

t 

imóvel(total} o·bjeto da p.r:esente matrfoula, para fins u~ -1 
nos, d.enominaçlo 11 COLINÀS 11 , d<') área: de 't:U.5J.4,00J'l2(du.zentos ei -- ' " 

trinta e um il, quinhentos e quatorze metros quadrados) div~ 
1 

e t - ' ' 1 -. ...•.•. -....• ,..-~·············· on.1.nu~.-... '!' ........................... ! 
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dividido em 22(vinte e duai;i) qµadras e estas subdivididas em 

326 (trezentas é vinte e seis) lotea, sendo: - A:rea .ocupada por 

lotes:- 117.572,76M2; á·rea ocupada por ruas:- 75.071;54M2 

área de praga:- 7.51B,.2DM2; área v·erde:- 14.255,00M2; área de 

equipamentos comuni tãrios:"' 12 •. (J84, ODM2; área pública: - . : . :~. 

5.372,5DM2, perfazendo assim a ãl'.ªª total referida de 

23L514,0DM2.- E dou f~"'~.·-.E:· •j"s):, R .bª .. ?s·P·ime. rit.iH F.i;I.ho); º. f.:i 
cial". -:. Era s.omente o u.e; e mp.et ·a p~rtíf.i;car, otie.decendo'' 

a preceútos legais.- E , · · ... ' • ' ..._ J "'-~ (Rubens Pimentel 

Filho), 'Oficial do Regí~ti\o . er~l d~ 'Im~veis desta Comarca ·de . ' 

A.reor uz-ES, que fü A~M~::•'°; d:•~~:~;:'~~'~~~;:~ f. ' • ' 

RU~P-,~J\j"º l)rm,.-
1; 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

APROVADO TURll!O ÚNICO. 

3o I 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, J 

E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 090/2022 

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR A DESAFETAÇÃO 

DE PARTE DA ÁREA DO LOTEAMENTO COLINAS, DISTRITO DE JACUPEMBA, 

PARA FINS DE IMPLANTAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO 

E ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATOR: JEAN PEDRINI -Vereador 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tramitando 

nesta casa legislativa, distribuído à relataria deste vereador, no âmbito da 

J Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, pra que, dentro de suas 

atribuições, possa opinar sobre a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 090/2022, de autoria do chefe do Poder 

Executivo, o qual AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR A 

DESAFETAÇÃO DE PARTE DA ÁREA DO LOTEAMENTO COLINAS, DISTRITO 

DE JACUPEMBA, PARA FINS DE IMPLANTAÇÃO DE ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO DE ESGOTO E ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Considerando que a construção da citada Estação de Tratamento de Esgoto e 

Estação Elevatória de Esgoto é investimento fundamental para o Município de 

Aracruz para atingir a meta de universalização do tratamento de esgoto, 

Rua Professor Lobo. 550- Centro -Aracruz- EIS- CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9466 
Site: www.aracruz.es.leg.br e-mail gabinetejeanpedrini@aracruz.es.leg.br 

Gabinete Vereador JEAN PEDRINI Página 1de5 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

estabelecida. no novo marco regulatório do saneamento, Lei Federal nº 

14.026/2020; 

Considerando que a referida obra contribuirá para proteção e recuperação do Rio 

São José de forma a manter o desenvolvimento sustentável, a proteção do meio 

ambiente e a melhoria da qualidade de vida dos munícipes do Distrito de 

Jacupemba. 

Passo a opinar. 

li - COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Nos termos do artigo 30, 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete 

à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação a análise dos aspectos 

constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa das proposições. 

Ainda no teor do art. 32, à "Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação, cabe, preliminarmente, examinar a admissibilidade de matéria, do ponto 

de vista da constitucionalidade e da conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento 

Interno". 

Desta forma cabe a esta comissão a análise do presente projeto de Lei. 

111 ANÁLISE DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL, 

JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI 

Rua Professor Lobo. 550- Centro-Aracruz-E/S- CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9466 
Site: www.aracruz.es.leg.bre-mail gabinetejeanpedrini@aracruz.es.leg.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Em relação a competência do executivo, esta está prevista no art. 301 da Carta da 

República, incisos 12 e 11 3 , a qual é exclusiva do ente Municipal, em se tratando de 

interesse local. 

Portanto, considero que o presente projeto não apresenta vício de iniciativa e, 

nesse aspecto, pode prosperar. 

IV - DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE 

Especificamente quanto a constitucionalidade material e formal, não vislumbro 

qualquer violação a princípios ou regras de ordem constitucional ou legal, nem 

ainda incompatibilidade com as normas infraconstitucionais que regulam a matéria, 

tendo em vista que a presente proposição somente dispõe sobre matéria 

orçamentaria. 

Nesse sentido, o projeto está alinhado aos princípios constitucionais e no campo 

da constitucionalidade material, merecer prosperar. 

e V - DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

O art. 59 da Carta da República estabelece que o processo legislativo compreende 

a elaboração de emendas à Constituição, leis complementares, leis ordinárias, leis 

delegadas, medidas provisórias, decretos legislativos e resoluções. 

Doura feita, o art. 28 da Lei Orgânica do Município de Aracruz dispõe que o 

processo legislativo compreende a elaboração de emendas à Lei Orgânica, leis 

ordinárias, decretos legislativos e resoluções. 

1 Art. 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS: 
2 1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 
3 li - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
Rua Professor Lobo. 550- Centro-Aracruz-EIS- CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9466 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Da leitura dos dispositivos, é possível observar que a Lei Orgânica do Município de 

Aracruz não previu qualquer hipótese de lei complementar, pelo que se deve 

observar a disposição do artigo 47 da carta magna. 

Lado outro, de bom alvitre ressaltar que apesar de o art. 146, Ili, da Constituição 

Federal dispor que cabe à lei complementar tratar das normas GERAIS de direito 

tributário, tal obrigação seria direcionada exclusivamente à União nos termos do ~ 

art. 24, 1, § 1° da CF/88), de modo que as normas estaduais e municipais sobre 

matéria tributária não estariam sujeitas ao mesmo regime das leis complementares. 

Dessa forma, entendo que por se tratar de projeto de lei ordinária deve ser 

observado o quórum de MAIORIA SIMPLES para aprovação, desde que presentes 

a maioria absoluta dos vereadores em plenário. 

VI - DA TÉCNICA LEGISLATIVA 

A Constituição Federal estabeleceu, no Parágrafo Único do seu artigo 59, a 

necessidade da edição de lei complementar sobre a elaboração, a alteração, a 

redação e a consolidação das leis, o que foi com a promulgação da LC nº 95/98. 

Tal norma atendeu tais preceitos e estabeleceu diretrizes para a organização do 

ordenamento jurídico. 

Analisando o projeto de lei, observo que a proposição está em conformidade com 

a referida norma. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

VII-CONCLUSÃO 

Após exame da matéria, e da análise do Projeto de Lei nº 090/2022, de autoria do 

chefe do Poder Executivo, o qual AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR 

A DESAFETAÇÃO DE PARTE DA ÁREA DO LOTEAMENTO COLINAS, DISTRITO 

DE JACUPEMBA, PARA FINS DE IMPLANTAÇÃO DE ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO DE ESGOTO E ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO E DÁ 

~ -, OUTRAS PROVIDÊNCIAS, o referido projeto, uma vez transformado em lei 

municipal, observadas as formalidades legais e com a expressiva colaboração 

dessa Augusta Casa de Leis, será um mecanismo de suma importância, visando a 

melhoria da prestação de serviço público por parte do Município de Aracruz. Desta 

forma a Relataria se manifesta pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da 

proposição. 

Aracruz/ES, 23 de novembro de 2022. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 84ª Sessão Ordinária Data: 30/11/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 09012022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
REALIZAR A DESAFETAÇÃO DE PARTE DA ÁREA DO LOTEAMENTO COLINAS, 
DISTRITO DE JACUPEMBA, PARA FINS DE IMPLANTAÇÃO DE ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO E ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

VEREADOR COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 
ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 
ANDRÉ CARLESSO X 
ARTÊMIO NUNES ROSSONI X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 
CARLOS ANDRE FRANCA DE SOUZA X 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 
JOSE GOMES DOS SANTOS Presidente 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADO: 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 84ª Sessão Ordinária Data: 30/11/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 09012022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
REALIZAR A DESAFETAÇÃO DE PARTE DA ÁREA DO LOTEAMENTO COLINAS, 
DISTRITO DE JACUPEMBA, PARA FINS DE IMPLANTAÇÃO DE ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO E ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI 
VEREADOR 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTEMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTONIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

S: 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 
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OFÍCIO Nº 582/2022 
Gabinete da Presidência 

À Sua Excelência o Senhor 
LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal de Aracruz 
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá 
29192-733 Aracruz/ES 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aracruz, 30 de novembro de 2022. 

( \ 

' ) Assunto: Encaminha autógrafo do Projeto de Lei nº 090/2022 - Poder Executivo. 

\ 
' 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o autógrafo do Projeto de Lei nº 090/2022 -
Autoriza o Poder Executivo a realizar a desafetação de parte da área do Loteamento Colinas, 
distrito de Jacupemba, para fins de implantação de Estação de Tratamento de Esgoto e Estação 
Elevatória de Esgoto e dá outras providências, o qual foi aprovado em Turno Único na 84ª 
Sessão Ordinária, realizada em 30/11/2022, para conhecimento e providências cabíveis. 

Na oportunidade apresento minhas, 

Cordiais Saudações, 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro -Aracruz - E/S- CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 
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Gabinete do Prefeito 

OFÍCIO (GAB-CÂM) N" 348/2022 

À Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz-ES 

Assunto: ENCAMINHA LEI 

Referência: Processo nº 23.150/2022 

Senhor Presidente, 

Aracruz, 05 de dezembro de 2022. 

Com ·os nossos cumprimentos, encaminhamos a Lei nº 4.551 de 05/12/2022, 
ongmana do Projeto.· de Lei ilº 090/2022, de autoria do Poder Executivo, para as 
providências dessa conceituada Casa de Leis. 

Atenciosamente~ 

/ 

c.--C--~~t::A 
LUIZ CARLOS COUTfNHO 

Prefeíto Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá · 0racruz - ES j CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013/7015 1 www.aracruz.es.gov:br [ EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 



Gabinete do Prefeito 

LEI N.º 4.551, DE 05/12/2022. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR 
A DESAFETAÇÃO DE PARTE DA ÁREA. DO 
LOTEAMENTO COLINAS, DISTRITO DE 
JACUPEMBA, PARA FINS DE IMPLANTAÇÃO DE 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO E 
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica desafetada da destinação originária de Bem de Uso Comum e 
transpassada para a categoria de Bem Dominial, 2. 780m2 da área correspondente à 
7.158,20m2

, inserida no loteamento denominado Colinas, situada às margens da rodovia 
1O1-KM 172, Distrito de Jacupemba, município de Aracruz, devidamente registrado sob o 
n.º 01 ela Matrícula n.º 12.311 do Livro 2-AQ, fls.011, no Cartório. de 1 ºOfício de Registro 
Geral de Imóveis de Araéruz, destinada à praça pública, nos termos do Decreto n.º 10.149, 
de 07/12/2001, para implantação de Estação de Tratamento de Esgoto e Elevatória de 
Esgoto. 

Art. 2° A ár~a total de 2.780m2 desafetàda, será formada por 2.370 m2 

destinada para construção de uma Estação de Tratamento de Esgoto e 410m2 destinada 
para construção de EstMão Elevatória de Esgoto, que visa a realização da coleta e 
tratamento do esgoto lançado na.Bacia do Rfo São José, na localidade de Jacupemba do 
Município de Aracruz, conforme mapa anexo. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 05 de dezembro 2022. 

=--~ -~ - ,/d--
~· ~ 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
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S.E~VIÇO AUTÓNOMO DE ÁGU.~ .E ESGOTO 
ARACRUZ-ES 

ANEXO 

VERTICES DA AREADA ESTAÇAO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO 

PONTOS X V 

1 375.356m 7.833.699 m 

2 375.396m 7.833.699 m 

3 375.414m 7.833.750 m 

4 375.359m 7.833.748 m 
Area = 2.370 m2 

VERTICE_S DA ÁREA DA ESTAÇÃO 
ELEVATÓRIA DE ESGOTO 

PONTOS X y 

1 373.340m 7.833.597 m 

2 375.357 m 7.833.599 m 

3 375.365m 7.833.621 m 

4 375.351 m 7.833.626 m 
Area=410m2 

saaeara@saaeara.com.br 1 www.saaeara.com.br 
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SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO I PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ 
AUTARQUIA MUNICIPAb Lei de Criaeãe: Nº 10 de 29/04/1967 
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Despacho: ARQUIVADO 

CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

Providencia e Despacho por Setor 

LEGISLATIVO 

PROVIDÊNCIA 

Processo nº 

733 / 2022 

111 li 1 

CMA 

Sancionada a Lei nº 4.551, de 5 de dezembro de 2022, finalizo o processo e recolho para arquivamento. 

Aracruz, 21 de Dezembro de 2022 10:00 

GAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 21 de Dezembro de 2022 10:00 Usuário: wpereira 

Folha nº: 1 



CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 
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